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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO AMBIENTAL -  SAAE DE JUAZEIRO- 
BA, E A  EMPRESA LUIZ CARLOS PEREIRA DE 
SOUSA -  MEI, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado o Serviço de Água e 
Saneamento Ambiental -  S A A E  de Juazeiro/BA, Autarquia criada pela Lei Municipal n° 565 de 23 de junho - 
de 1965, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede administrativa à Rua José Petitinga, n° 557, 
C E P  48903-010, Santo Antônio, Juazeiro/BA, inscrito no CNPÜ sob o n° 14.659.593/0001-07, néste ato 
representado pelo seu Diretor-Presidente, ANDERSON ROBERTO TORRES FREIRE, nomeado pelo 
Decreto 090/2023, publicado no Diário Oficial deste Município em 14 de fevereiro de 2023, matrícula 2024, 
doravante denominado C O N TR A TA N TE , a empresa LUIZ CARLOS PEREIRA DE SOUSA - MEI, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 23.004.174/0001-28, sediado(a) na Rua Olavo Balbino, N° 49, C E P  48.903-150, 
Santo Antônio, Juazeiro/BA doravante designado C O N TR A TA D O , neste ato representado(a) por LUIZ 
C A R LO S  P ER EIR A  D E  S O U S A , conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista ò que consta no 
Processo n° 007/2024 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Term o de Contrato, decorrente da Dispensa de 
Licitação N.° 004/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO SUPORTE LEGAL

1.1 -  Este contrato foi precedido de Dispensa de Licitação tombada sob o n° 004/2024, observados os 
dispositivos do art. 75, inciso II da Lei n°. 14.133, de 1° de abril de 2021 e Decreto Municipal n° 
056/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO O BJETO

2.1 -  O  objeto está em consonância com o Aviso de Dispensa de Licitação n. 004/2024 e Term o de 
Referência n. 007/2024, sendo parte integrante deste instrumento, contratação de empresa para 
prestação de serviço de Borracharia (conserto, montagem, troca de pneus, bicos, válvulas e 
vulcanização de pneus) para veículos leves, pick-up’s e caminhões pertencentes à frota e/ou a 
serviço do SAAE de Juazeiro/BA.

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR UNT VALOR TO TA L

1
C O N S E R T O  D E P N EU  A R O  
13/14 E  15

UN 130 R$ 30,00 R$ 3.900,00

2
C O N S E R T O  D E P N EU  A R O  
1 6 E  17

UN 35 R$ 45,00 R$ 1.575,00

3
C O N S E R T O  D E  P N EU  A R O  
17/18 E 19 PAR A M O TO

UN 92 R$ 25,00 R$ 2.300,00

4 C O N S E R T O  D E P N EU  750/16 UN 7 R$ 149,00 R$ 1.043,00

5
C O N S E R T O  D E P N EU  215/75 
R17.5

UN 7 R$168,00 R$1.176,00

6
C O N S E R T O  D E P N EU  275/80 
R22.5

UN 40 R$ 198,00 R$ 7.920,00

7
C O N S E R T O  D E PN EU 
10.00/20

UN 20 R$217,00 R$ 4.340,00

8
M O N TA G EM  D E  P N EU  A R O  
13/14 E 15

UN 50 R$ 30,00 R$ 1.500,00

9
M O N TA G EM  D E  P N EU  AR O  
16 E 17

UN 35 R$ 35,00 R$1.225,00

Endereço: Rua José Petitinga, n° 557, CEP 48903-010, Santo Antônio, Juazeiro/BA

Rua do Paraiso | 02 | Santo Antônio | Juazeiro-Ba

www.saaejuazeiro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

284EFA737CB676C277289AC332702940



terça-feira, 30 de abril de 2024  |  Ano XI - Edição nº 01265 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Serviço de Água E Saneamento Ambiental de

SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL
CNPJ: 14.6S9.593/0001-07 

< Fone: (74) 3 6 1 4 -9 803/3614-9807

$f PV1ÇO» ÃfiLIA F SAMEAMtXrO AWWWTAl 
ÍUAZGÍBO-BA

CONTRATO N° 044/2024-SAAE

10
M O N TA G EM  D E  P N EU  AR O  
17/18 E 19 PAR A M O TO

UN 20 R$ 25,00 R$ 500,00

11 M O N TA G E M  D E P N EU  750/16 UN 14 ' R$ 43,00 R$ 602,00

12
M O N TA G EM  D E P N EU  215/75 
R17.5

UN 14 R$ 49,00 R$ 686,00

13
M O N TA G EM  D E  PN EU 275/80 
R22.5

UN 24 R$ 58,00 R$ 1.392,00

14
M O N TA G EM  E 
D E S M O N TA G E M  D E  PN EU 
10.00/20

UN 4 R$ 79,00 R$316,00

15
T R O C A  D E  P N EU  A R O  13/14 
E  15

UN 50 R$ 30,00 R$ 1.500,00

16
T R O C A  D E PN EU A R O  16 E 
17

UN 8 R$ 35,00 R$ 280,00

17
T R O C A  D E  PN EU A R O  17/18 
E  19 PAR A M O TO

UN 20 R$ 25,00 R$ 500,00

18 T R O C A  D E  P N EU  750/16 UN 2 R$ 39,00 R$ 78,00

19
T R O C A  D E  P N EU  215/75 
R17.5

UN 2 R$ 44,00 R$ 88,00

20
T R O C A  D E  P N EU  275/80 
R22.5

UN 6 R$ 53,00 R$ 318,00

21 T R O C A  D E  PN EU 10.00/20 UN 4 R$ 74,00 R$ 296,00

22
T R O C A  D E  VÁ LV U LA 
M E TÁ LIC A  (BICO  
C O M P L E TO )

UN 80 R$ 78,00 R$ 6.240,00

23
S ER V IÇ O  D E RODÍZIO DE 
P N EU  A R O  13/14/15/16 E  17

UN 82 R$ 50,00 R$ 4.100,00

24
S E R V IÇ O  D E RODÍZIO D E  
PN EU A R O  17.5/19.5 E  22.5

UN 14 R$ 147,00 R$ 2.058,00

25
S E R V IÇ O  DE
V U LC A N IZ A Ç Ã O  D E  PNEU 
A R O  13

UN 40 R$ 30,00 R$1.200,00

26
S ER V IÇ O  DE
V U LC A N IZ A Ç Ã O  D E PN EU 
A R O  1 4 E  15

UN 90 R$ 30,00 R$ 2.700,00

27
S E R V IÇ O  DE
V U LC A N IZ A Ç Ã O  D E PN EU 
A R O  16

UN 12 R$ 45,00 R$ 540,00

28
S E R V IÇ O  D E
V U LC A N IZ A Ç Ã O  D E PNEU 
A R O  17

UN 12 R$ 45,00 R$ 540,00

29
S E R V IÇ O  DE
V U LC A N IZ A Ç Ã O  D E PN EU 
V E ÍC U L O S  P E S A D O S

UN 45 R$ 119,00 R$ 5.355,00

VALOR TO TA L R$ 54.268,00

O valor total estimado será de: R$ 54.268,00 (cinquenta e quatro mil duzentos e sessenta e 
reais).

oito
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CONTRATO N° 044/2024-SAAE 
CLÁUSULA TERCEIRA -  DOS PRAZOS

3.1 — O  prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, na forma 
do artigo 105 da lei n° 14.133, de 2021.
3.2. -  A  prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.3 -  A  prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 
o contratado.
3.4 -  O  contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação na forma da Lei.

CLÁUSULA QUARTA -  DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

4.1 -  A  C O N T R A T A N T E  pagará a C O N TR A TA D A  o seguinte valor:

4.2 -  O  valor global estimado é de R$ 54.268,00 (cinquenta e quatro mil duzentos e sessenta e oito reais).

4.3 • Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do 
contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 124, inciso II, alínea "d”, da Lei n.° 
14.133/2021e alterações.

4.4 -  O  preço da proposta abrange todas as despesas e custos da contratada, direta ou indiretamente 
relacionadas com o objeto contratual, inciusive serviços de terceiros por ela eventualmente 
subcontratados.

4.5 -  O  pagamento será único e pago mediante a apresentação do boleto de pagamento. A  
C O N TR A TA D A  apresentará nota fiscal referente ao serviço realizado a C O N TR A TA N TE , que 
encaminhará à tesouraria toda a documentação necessária ao seu pagamento.

4.6 ■ A  C O N TR A TA D A  ficará sujeita à multa diária correspondente a 0,1 %  (um décimo por cento) do valor 
da fatura, pelo não cumprimento dos serviços que trata a Cláusula Segunda deste Contrato, desde que 
comprovada a responsabilidade da C O N TR A TA D A , autorizando-se a compensação do débito, após sua 
consolidação, no pagamento da fatura.

4.7 -  Nenhum pagamento será efetuado à C O N TR A TA D A  que esteja em débito para com a 
Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe 
tenha sido imposta como penalidade.

CLÁUSULA QUINTA -  DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 -  O s  recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes deste contrato, correrão por 
conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Orgão: 16/1212 
Projeto Atividade: 04.122.015.4000 
Elemento Despesa: 33.90.39 
Fonte: 17.99.0000

CLÁUSULA SEXTA - DAS MULTAS

6.1 ■ A  C O N TR A TA D A  ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), do valor 
total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, devendo o valo• da multa a ser 
recolhido ao erário, no prazo de 03 (três) dias a contar do recebimento da notificação. I
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CONTRATO N° 044/2024-SAAE
6 .2  -  A  C O N TR A TA D A  ficará sujeita à multa moratória de 0,5%  (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o 
valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou pelo inadimplemento de 
qualquer obrigação contratual.

6.3 -  A  multa a que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pelo S E R V IÇ O  DE 
Á G U A  E  S A N E A M E N TO  A M B IEN TA L -  S A A E  D E  JU A Z EIR O -B A , Autarquia criada pela lei municipal n° 
565 de 23 de junho de 1965, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser 
aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 -  Obriga-se a C O N TR A TA D A , durante o prazo de entrega de material, a:

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
C O N T R A TA N TE  ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução deste 
Contrato.

b) Não transferir a C O N T R A TA N TE , quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato.

c) Não transferir, no todo ou em parte, a execução do objeto do presente Contrato.
d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, obedecidos aos limites legais.
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, previdenciárias, 

tributárias e trabalhistas.
f) Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Processo de Licitação em referência.
g) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação no Processo de Licitação.
h) Manter o e-mail devidamente atualizado, bem como responsabilizando-se pela conferência diária no 

sítio eletrônico para recebimento de notificações ou quaisquer instrumentos de comunicação 
congêneres;

CLÁUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 -  Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula Quarta deste 
instrumento.

8.2 -  Proporcionar assistência ao pessoal técnico da C O N TR A TA D A  facilitando as operações necessárias 
ao pleno desenvolvimento das atividades atine ao presente contrato, oferecendo, inclusive, as instalações 
e materiais para desenvolvimento das atividades quando "in loco”.

CLÁUSULA NONA -  OBRIGAÇÕES PERTINENTES À  LGPD

9.1 -  As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709/2018, quanto a todos os dados sensíveis a que tenham 
acesso ao decorrer do certame ou do contrato administrativo firmado aqui, sendo observado a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.

9.2 -  Os dados sensíveis necessários para a contratação devem observar a regra da finalidade, 
justificando o seu acesso de acordo com a boa-fé e os princípios: adequação, necessidade, livre acesso, 
qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação e responsabilização e 
prestação de contas.

9.3 -  O  contrato fica sujeito a promover alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
sensíveis, quando indicado pelo C O N T R A TA N TE , ou qualquer autoridade constituída legalmente para 
dispor sobre proteção de dados, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (AN PD ), por 
meio de notas técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 -  Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de Notificação 
Judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais e as hipóteses
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C O N T R A T O  N° 044/2024-SAAE
desde que a parte denunciante notifique formaimente a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
nas hipóteses de ausência de culpa, sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas previstas no art. 
87, da Lei supra referida.

10.2 —  As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste Contrato, nem a 
responsabilidade da C O N TR A TA D A  por perdas e danos que causar ao C O N T R A TA N TE  ou a terceiros, 
em consequência do inadimplemento das condições contratuais.

10.3 —  O  presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de qualquer das 
partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com prova de 
recebimento, e ainda:

a) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos:

a.1 -  Falência ou liquidação da C O N TR A TA D A ;

a.2 -  Concordata ou incorporação da C O N TR A TA D A  a outra firma ou empresa, ou ainda, sua fusão ou 
cisão, sem prévio e expresso conhecimento do C O N TR A TA N TE ;

a.3 -  Interrupção ou atraso na prestação de serviço, objeto deste contrato;

a.4 -  Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da C O N TR A TA D A ;

a.5 -  Se a C O N TR A TA D A , sem prévia autorização da C O N T R A TA N TE , transferir, caucionar, ou alienar de 
qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato.

9.4 -  O  presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que 
ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do C O N T R A TA N TE  e que tomem 
impossível a prestação dos serviços.

9.5 —  Este contrato poderá ser rescindido, se assim for da vontade das partes, na conformidade do 
estabelecido na Lei n° 14.133/2021 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES

11.1 -  Além da cobrança de multa prevista no subitem 7.1, poderá, ainda, a C O N TR A TA D A , sofrer as 
seguintes sanções: ^

I -  Advertência por escrito;

li -  Multa de 0,01 %  sobre o valor dos serviços, polr dia de atraso na sua execução, sem justa causa;

III -  Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o 
S E R V IÇ O  D E A g u a  E  S A N E A M E N TO  A M B IEN TA L -  S A A E  D E  JU A Z EIR O -B A , Autarquia criada pela lei 
municipal n° 565 de 23 de junho de 1965, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV -  Declaração de inidoneidade para licitar; e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da 
Lei. j

C L Á U S U L A  D ÉC IM A  S E G U N D A  -  D O  R E C E B IM E N TO  D O  O B JE T O

12.1 -  Em conformidade com os artigos 140, inciso I, da Lei n° ■ mediante recibo, o objeto deste
contrato será recebido pela C O N TR A TA N TE , na seguinte forma:
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C O N T R A T O  N° 044/2024-SAAE
a) O  recebimento dos serviços será promovido pelo S E R V IÇ O  D E Á G U A  E S A N E A M E N TO  

A M B IEN TA L -  S A A E  D E  JU A Z E IR O -B A , que verificará e atestará o ''cumprimento de todas as 
exigências contratuais.

b ) Nas hipóteses de entrega em quantidade inferior ao contratado, se assim o interesse público o exigir 
e após termo escrito do fiscal de contratos, poderá ser recebido o objeto de forma parcial, com a 
respectiva glosa dos itens faitantes, e o pagamento dar-se-á na respectiva proporcionalidade.

c) O  disposto na alínea “b)" dar-se-á somente em hipóteses excepcionais e que visem a 
ininterruptibiiidade de serviço essencial, sem prejuízo de eventuais sanções por descumprimento 
parcial do objeto.

C L Á U S U L A  D ÉC IM A  T E R C E IR A  -  D O  A C O M P A N H A M E N TO  E D A  F IS C A L IZ A Ç Ã O

13.1 -  O  acompanhamento e a fiscalização da execução desse contrato serão efetuados pelo servidor 
V A L G E A N  D O S  S A N T O S  P A S S O S , matrícula 1926; conforme Portaria n° 010/2024 publicada em 05 de 
janeiro de 2024.

C L Á U S U L A  D ÉC IM A  Q U A R T A  -  D A S  D IS P O S IÇ Õ ES  FINAIS

14.1 -  Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado e
subordinado à C O N TR A TA D A , não tendo com a C O N T R A TA N TE  nenhuma relação jurídica sobre 
qualquer título ou fundamento. *

14.2 -  A  C O N TR A TA D A  não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou definitivamente, 
a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão 
por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o 
pagamento de forma proporcional ao serviço efetivamente realizado.

14.3 -  As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos os seus 
termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

14.4 -  Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei n.° 14.133/2021 e, alterações posteriores, 
e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se, ainda, 
para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.

14.5 -  A  C O N TR A TA D A  será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e 
previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer vínculo 
empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de trabalho, na 
forma do arL 121 da Lei n.° 14.133/2021.

14.6 -  À  C O N TR A TA D A  deverá aceitar supressões ou acréscimos de até 2 5%  (vinte e cinco por cento), 
do objeto do certame, caso seja de interesse do S ER V IÇ O  D E Á G U A  E  S A N E A M E N TO  A M B IE N TA L -  
S A A E  D E  JU A Z E IR O -B A , Autarquia criada pela lei municipal n° 565 de 23 de junho de 1965, de acordo 
com o disposto no art. 125 da Lei n.° 14.133 de 01 de abril de 2024 e suas alterações.

C L Á U S U L A  D ÉC IM A  Q U IN T A  -  D A  C O M U N IC A Ç Ã O

15.1 -  Considerando a necessidade de comunicação entre as partes, e a necessidade de 
acompanhamento e providencias em prol do interesse da Administração, a contratada informa o e-mail 
D LU IZ C A R O S 9 6 2 @ G M A IL.C O M  para recebimento de mensagens, notificações ou qualquer 
comunicação congênere, ficando a C O N TR A TA D A  ciente da necessidade de acesso diário ao e-mail, 
acusando expressamente o teor das comunicações que lhes forem encaminhadas.

15.2 -  Caso não haja recebimento expresso, o teor da mensagem s e r^  considerado lido e totalmente 
ciente do expediente eletrônico no primeiro dia útil seguinte ao do envio, y

tf RVÎO Df AGU* e SAKSAA6 vro 1U86 wni 
JU ftZ E iffO -B A

Endereço: Rua José Petitinga, n° 557, CEP 48903-010, Santo Antônio, Juazeiro/BA
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Serviço de Água E Saneamento Ambiental de

S ffJv içoo í i a la ç v ro  im b s k t j i i
ILUV2E1RO*a&

SAAE
SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL

CNPJ: 14.659.S93/0001-07 

Fone: (74) 3614 -  9803 / 3614-9807

C O N T R A T O  N° 044/2024-SAAE
15.3 -  Em caso de alteração do endereço eletrônico, é obrigação da C O N TR A TA D A  comunicar, 
expressamente ao S A A E  a nova conta de e-mail válida, sendo desnecessária confecção de novo termo 
aditivo, podendo constar alteração em simples apostila ou em ato expresso do fiscal de contratos.

C L Á U S U L A  D ÉC IM A  S E X T A  -  D O  FO R O

1 5 .4 -  As partes elegem o Foro da Comarca de Juazeiro, Estado da Bahia, como competente para dirimir 
toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Contrato, renunciando expressamente a 
outro qualquer, por mais privilegiado que se configure.

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente Instrumento em duas vias de igual teor e 
forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais efeitos.

Juazeiro/BA, 15 de abril de 2024.

SERVIÇ : S A N E A M E N TO  A M B IE N TA L  -  S A A E  
C O N T R A T A N T E

'  i i m r A BLU IZ  C A R L O S  P E R E IR A  D E  S O U S A  -  MEI 
C O N T R A T A D A

^ 2  £

T E S TE M U N H A S :

V A Ç G E A N  D O S S A N T O S  P A S S O S , matrícula 1926 
Portaria n° 010/2024 -  Publicada dia 05 de janeiro de 2024

Endereço: Rua José Petitinga, n° 557, CEP 48903-010, Santo Antônio, Juazeiro/BA
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M IN ISTÉRIO D A  FA Z EN D A  
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

C E R TID Ã O  N E G A TIV A  D E  D É B ITO S  R E L A TIV O S  A O S  TR IB U T O S  FE D E R A IS  E  À  DÍVIDA
A T IV A  D A  UN IÃO

Nome: LUIZ C A R L O S  P ER EIR A  D E  S O U S A  02050067526 
C N P J: 23.004.174/0001-28

R essalvado o direito de a Fa zenda  N acional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (R F B )e  a inscrições em Dívida Ativa da União (D A U ) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PG FN ).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujéito passivo no âmbito da RFB e da PG FN  e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A  aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:28:59 do dia 06/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/09/2024.
Código de controle da certidão: 3CA3.417E.6845.AD89 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Rua do Paraiso | 02 | Santo Antônio | Juazeiro-Ba
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Serviço de Água E Saneamento Ambiental de

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 06/03/2024 11:33

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20241016572

RAZÃO SOCIAL

LUIZ CARLOS PEREIRA DE SOUSA 02050067526

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

126.448.708 -INAPTO 23.004.174/0001-28

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 06/03/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com  a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no C P F  ou no C N P J  da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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Serviço de Água E Saneamento Ambiental de

P R EFEITU R A  MUNICIPAL DE JU A ZEIR O

certidão N egativa de ítributos -

N° 41603 " PROCESSO N?: ANO:

NOME OU RAZÀO SOCIAL
LUIZ C A R LO S  PER EIR A DE S O U S A  02050067526 ■

CNPJ/CPF: y .  - • •
23.004.174/0001-28

ENDEREÇO (LOGRADOURO)
R U A  P R O FE S S O R  O LA V O  BALBINO, N° 49, S A N TO  A N TO N IO  -  JU A ZEIR O -B A , C EP : 48903-150

INSCRIÇÃO CADASTRAL
2602496/5 '

OBSERVAÇÕES: V "  ‘ ■ ' í y  / '  \

EM  C U M P R IM E N TO  A  S O L IC ITA Ç Ã O  D O  R E Q U E R IM E N TO , C O M  A S  C A R A C T E R ÍS T IC A S  ACIM A, E 
R E S S A LV A D O  O  D IR E ITO  D A FA Z EN D A  P Ú B LICA  M UNICIPAL DE P ESQ U ISA R , IN S C R E V E R  E  C O B R A R  A  
Q U A L Q U E R  TE M P O , A S  DÍVIDAS. Q U E  V E N H A M  A  S E R  A P U R A D À S , C E R T IF IC A M O S  P A R A  FIN S  D E  
D IR E IT O , Q U E -M Á N D Â N D O  R E V E R  O S  R E G IS T R O S 'T R IB U T Á R IO S ,; C O N S T A T A M O S  N Ã O 'E X IS T IR  
D É B IT O S  EM  N O M E  D O  C O N T R IB U IN T E  EM  APREÇO.**’ ’ . "

A  A C E ITA Ç Ã O  D E S T A  C E R TID Ã O  E S TÁ  C Ò N D IC jO N A D A  À  V E R IFIC A Ç Ã O -D E S U A  A U TE N TIC ID A D E  N A ’ 
IN TE R N E T, N O (S ) É N D É R E Ç O (S ): http://juazéiro.metròpofisweb.com.br/metropolisWEB r

C E R TID Ã O  EM ITID A G R A TU ITA M E N TE . ' ' . . .
EM ITIDA À S  11:14:11 DO DIA 11/04/2024 H O R A  E D A TA  D E 3 R A S ÍLIA . ,• 4
VÁLIDA A T É  „11/07/2024 : .. ~ J
C Ó D IG Ò  D E C O N TR O L E  D A CÉRTIDÃÒ::É2F0692t :
Q U A L Q U È R  R A SU R A .O U  EM EN D A INVALIDARÁ E S T È  D O C U M E N TO . ’ '

' "• - ■ * •-*

P R E F E ITU R A  M UNICIPAL DE JUA ZEIR O , ÍTA b ril 2024

Rua do Paraiso | 02 | Santo Antônio | Juazeiro-Ba
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Voltar Imprimir

CAIXA
C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

In s c r iç ã o :
R a z ã o

S o c ia l:
E n d e re ç o :

23.004.174/0001-28

LU IZ  CARLOS PEREIRA DE SO U S A

R PROFESSOR OLAVO BALBINO 49 / S A N TO  A N TO N IO  / JU A Z EIR O  / BA / 
4 8 9 03-150

A  Caixa Econôm ica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o A rt. 
7 , da Lei 8 .0 3 6 , de 11 de maio de 1990, certifica qu e, nesta data, a 
em presa acim a identificada encontra-se em  situação regular perante o 
Fundo dé Garantia do Te m p o  de Serviço -  FG TS .

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com  o FG TS .

V a lid a d e :0 6 / 0 4 / 2 0 2 4  a 05/05/2024 

C e rt if ic a ç ã o  N ú m e r o :  2 02 4 04 0 6 02 0 91 6 50 4 43 6 8 8

Inform ação obtida em  11/04/2024 1 1 :1 7 :2 4

A  utilização deste Certificado para os fins previstos em  Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

Rua do Paraiso | 02 | Santo Antônio | Juazeiro-Ba
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P á g i n a  1 de  1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LUIZ CARLOS PEREIRA DE SOUSA 02050067526 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 23.004.174/0001-28 
Certidão n°: 25381622/2024 
Expedição: 11/04/2024, às 11:18:28
Validade: 08/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que L U I Z  C A R LO S  P E R E IR A  D E  S O U S A  0 2 0 5 0 0 6 7 5 2 6  (M A T R IZ  E 

F I L I A I S ) ,  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 2 3 . 0 0 4 . 1 7 4 / 0 0 0 1 - 2 8 ,  NÃO C O N S TA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

IN F O R M A Ç Ã O  IM P O R T A N T E

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e su g es tõ es : c n d t@ ts t.ju s .b r
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sexta-feira, 5 de janeiro de 2024 | Ano XI - Edição n° 012141 Caderno 1

SAAE
s e r v iç o  d e  A g u a  e  s a n e a m e n t o  a m b i e n t a l

Rua José Petitinga, ns 557, Santo Antônio, 
Juazeiro • BA, CEP: 48.903-030. 

CNPJ: 14.659.593-0001-07 
Tel. (74) 3614-9800 -  Fax: (74) 3614-9803

JUAZCÍFWH3A

PORTARIA/SAAE n.° 010/2024

Designa Fiscais de Confrafos os servidores e dá 
outras providências.

O  DIRETOR PRESIDENTE DO SA A E -  SERVIÇO DE Á G U A  E SAN EAM EN TO  

A M B IEN TA L DE JU A ZEIR O , Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a natureza de entidade autárquica do SAA E Ambiental, criada pela 

Lei Municipal n.° 565/65, com as alterações advindas da Lei Complementar n.° 021/2017, com 

autonomia financeira, administrativa e orçamentária;

CONSIDERANDO a Lei Complementar n.° 045/2020 c/c Lei Complementar n.° 024/2017, 

ambas dispondo sobre a estrutura administrativa no âmbito do SAAE;

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei Municipal n° 3.116, de 29 de março de 

2023 e Decreto Municipal n° 661/2023, que regulamentam, no âmbito do Município de Juazeiro, 

a Lei Federal n° 14.133, de 1°de abril de 2021;

Art. 1°. Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizarem a 

execução dos contratos firmados pelo SAAE -  Serviço de Água e Saneamento Ambientai, do 

município de Juazeiro -  BA, de acordo as suas respectivas responsabilidades técnicas.

I -  Fiscais de Contratos:

a) Fiscal de Contratos do SAAE, referente as Manutenções da Sede -  Mike Willian 

de Novaes Silva, matrícula n°2043;

b) Fiscal de Contratos do SAAE, referente as Redes de Esgoto -  Luíse Chiochetta, 

matrícula n°1585;

c) Fiscal de Contratos do SAAE, referente as Elaborações de Projetos -  Luíse 

Chiochetta, matrícula n°1585;

d) Fiscal de Contratos do SAAE, referente ao Setor de Resíduos Sólidos -  André 

Luiz Gama Santana, matrícula n°1764;

e) Fiscal de Contratos do SAAE, referente ao Setor de Resíduos Sólidos -  Yanne 

Maggie Caldas, matrícula n°1433;

f) Fiscal de Contratos do SAAE, referente ao Setor de Segurança do Trabalho - 

Josivaldo Nunes Barbosa, matrícula n°0749;

g) Fiscal de Contratos do SAAE, referente ao Setor Administrativo -  Antônio 

George de Figueiredo Baiana, matricula n°1391;

h) Fiscal de Contratos do SAAE, referente ao Setor Administrativo -  Rafael Ângelo 

Borges Martins, matrícula n°1398;

RESOLVE:

Este documento foi assinado digitalmente por S ER A S A  Experian
7A2BA51F479F8ADDA89A2C5980D3C3C3
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í
J V; -r r.

Serviço i
'■* *r ■ • ”

SAAE
s e r v iç o  o e  A g u a  e  s a n e a m e n t o  a m b i e n t a l  
Rua José Petitinga, ns 557, Santo Antônio, 

Juazeiro -  BA, CEP: 48.903-030.
CNPJ: 14.659.593-0001-07 

Te l. (74) 3614-9800 -  Fax: (74) 3614-9803

i) Fiscal de Contratos do SAA E, referente aos Serviços de Informática -  largo 

Macedo Lino da Silva, matrícula n°1408;

j) Fiscal de Contratos do SAAE, referente ao Setor de Transportes -  Valgean dos 

Santos Passos, matrícula n°1926;

k) Fiscal de Contratos do SAA E, referente as Redes de Água e Manutenções dos 

Distritos -  Nerivaldo de Jesus Benevides, matrícula n°0314;

l) Fiscal de Contratos do SAA E, referente ao Setor de Estação de Tratamento de 

Água -  Ivanildo de Carvalho Santos, matricula n°0019;

m ) Fiscal de Contratos do S A A E, referente ao Setor de Laboratório -  Geisa 

Dayanne Amorim, matrícula n°0699;

n) Fiscal de Contratos do SAAE, referente as Compras do Almoxarifado -  Roney 

da França Araújo, matrícula n°1464.

Art. 2°. Compete aos fiscais, a verificação da correta execução do objeto contratual, em 

seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às normas regulamentares 

aplicáveis ao objeto contratado.

Parágrafo único: O  fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no 

Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer 

ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos 

danos que causar.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

G A B IN E TE  D O  D IR ETO R  P R ES ID E N TE, 05 de Janeiro de 2024.

Anderson Roberto Torres Freire 
Diretor Presidente 
Decreto 090/2023

—  • Jü R u a  do Paraíso^ \02: iSanto iÁntonioj r d u a z e i f ê B a * ^ ^  

. &  s  L www.saaemazeiro.ba.ipmbrasilíorgibni
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PORTARIA/SAAE n.° 002/2024

Designa Gestor de Contratos o servidor e dá outras 
providências.

O  DIRETOR P R ESID EN TE DO S A A E  -  SERVIÇO DE Á G U A  E  SA N EA M EN TO  

A M B IEN TA L DE JU A ZEIR O , Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e

CO NSIDER ANDO  a natureza de entidade autárquica do SAAE Ambiental, criada pela 

Lei Municipal n.° 565/65, com as alterações advindas da Lei Complementar n.° 021/2017, com 

autonomia financeira, administrativa e orçamentária;

CO NSIDER ANDO  a Lei Complementar n.° 045/2020 c/c Lei Complementar n.° 024/2017, 

ambas dispondo sobre a estrutura administrativa no âmbito do SAAE;

CO NSIDER ANDO  as disposições contidas na Lei Municipal n° 3.116, de 29 de março de 

2023 e Decreto Municipal n° 661/2023, que regulamentam, no âmbito do Município de Juazeiro, 

a Lei Federal n° 14.133, de 1o de abril de 2021;

Art. 1°. Designar o servidor, FRANCISCO JÚ LIO  DE C A S TR O  N E TO  -  matrícula n° 

2039, a exercer a função de Gestor de Contratos no SAAE -  Serviço de Água e Saneamento 

Ambiental, do município de Juazeiro -  BA, de acordo as suas respectivas responsabilidades 

técnicas.

Art. 2°. São competências do Gestor de Contratos dentre as previstas na legislação

vigente:

I -  coordenar as atividades relacionadas á fiscalização;

II -  acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros 

contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência;

III -  acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito 

de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais 

problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa;

IV- coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatórios respectivos;

RESOLVE:

Rua do Paraiso | 02 | Santo Antônio | Juazeiro-Ba

www.saaejuazeiro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

284EFA737CB676C277289AC332702940



terça-feira, 30 de abril de 2024  |  Ano XI - Edição nº 01265 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Serviço de Água E Saneamento Ambiental de

SERVIÇO DE Á G U A  E SANEAM EN TO  AM B IEN TA L
Rua José Petitinga, n8 557, Santo Antônio, 

Juazeiro • BA, CEP: 48.903-030.
CNPJ: 14.6S9.S93-0001-07 

Te l. (74) 3 6 1 4 -9 8 0 0 -Fax: (74) 3614-9803

SfHWÇJOI t o u  E SMEJUtaiTS tM Sfm »

V  -  coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos necessários;

V I- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

Vil -  analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

VIII -  analisar os documentos referentes ao recebimento definitivo do objeto contratado;

IX -  acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado;

X  -  decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

XI -  diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

Federal n° 14.133/2021 ou pelo agente/setor com competência para tal, conforme o caso.

XII -  outras atividades compatíveis com a função.

§ 1°. O  Gestor de Contratos deverá ser previamente designado pela autoridade 

administrativa signatária do contrato.

§ 2°. Para o exercício da função, o gestor e os fiscais de contratos deverão ser 

formalmente cientificados da indicação e das respectivas atribuições antes da formalização do 

ato de designação.

§ 3°. Na designação de que trata o parágrafo segundo, serão considerados:

I -  a compatibilidade com as atribuições do cargo;

II -  a complexidade da fiscalização;

III -  o quantitativo de contratos por agente público; e

IV- a capacidade para o desempenho das atividades.

§ 4°. A  eventual necessidade de desenvolvimento de competências de agentes públicos 

para fins de gestão contratual deverá ser demonstrada no estudo técnico preliminar e deverá ser 

sanada, conforme o caso, previamente â celebração do contrato, conforme o disposto no inciso 

X  do § 1o do art. 18 da Lei Federal n° 14.133/2021.

§ 5°. Excepcional e motivadamente, a gestão do contrato poderá ser exercida por setor 

do órgão ou da entidade designado pela autoridade máxima.
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§ 6°. Na hipótese prevista no § 5°, o titular do setor responderá pelas decisões e pelas 

ações tomadas no seu âmbito de atuação.

§ 7°. Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento 

extemporâneo e definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, até 

que seja providenciada a designação, as atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao 

responsável pela designação, ressalvada previsão em contrário em norma interna do órgão ou 

da entidade.

§ 8°. O s fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros 

contratados pela administração, observado o seguinte:

I -  a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 

veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; e

li -  a contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da responsabilidade, nos 

limites das informações recebidas do terceiro contratado.

§ 9o. O  gestor de contratos poderá ser designado no Termo de Referência, projeto 

básico, no instrumento contratual ou por portaria especifica.

A lt. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

G A B IN E TE  D O  D IR ETO R  P R ES ID E N TE, 02 de Janeiro de 2024.

Anderson Roberto Torres Freire 
Diretor Presidente 
Decreto 090/2023
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SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL
CNPJ: 14.659.593/0001-07 

Fone: (7 4 ) 3614 -  9803 /  3614-980SAAE

AUTORIZAÇÃO / ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

Dispensa de Licitação N° 004/2024

Declaro, nos termos do Art. 75, Inciso II da Lein0 14.133/21, Art. 58, do Decreto
Municipal n° 056/2024, a dispensa de licitação, para pagamento à empresa LUIZ CARLOS 
PEREIRA DE SOUSA - MEI, inscrita no CNPJ sob ri° 23.004.174/0001-28, contratação de 
empresa para prestação de serviço de Borracharia (conserto, montagem, troca de pneus, bicos, 
válvulas e vulcanização de pneus) para veículos leves, pick-up’s e caminhões pertencentes à 
frota e/ou a serviço do SAAE de Juazeiro/BA, conforme valores constantes da Solicitação de 
Execução de Compras e/ou Contratações de Serviços, processo administrativo n° 007/2024. 
Valor Total: R$ 54.268,00 (cinquenta e quatro mil duzentos e sessenta e oito reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unid. Orçamentária: 16/1212; Projeto/Atividade: 
04.122.015.4000; Elemento de despesa: 33.90.39; Fonte: 17.99.0000. Diante das 
informações e dos documentos existentes nos autos do processo n° 007/2024, AUTORIZO. 
(adjudico o objeto e homologo a licitação) o resultado da Dispensa de Licitação N° 004/2024 
do ato, de acordo com o Artigo 71, Inciso IV da Lei 14.133/21, Art. 13, Inciso VI, do Decreto 
Municipal n° 056/2024. Publique-se, Juazeiro/BA - 15 de abril de 2024. ANDERSON 
ROBERTO TORRES FREIRE, Diretor Presidente - Decreto 090/2023.

CONTRATANTE: Serviço De Água E Saneamento Ambiental -  SAAE de Juazeiro-BA. 
CONTRATADO: LUIZ CARLOS PEREIRA DE SOUSA-MEI-CNPJ.: 23.004.174/0001- 
28. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de Borracharia (conserto, 
montagem, troca de pneiis, bicos, válvulas e vulcanização de pneus) para veículos leves, pick- 
up^ e caminhões pertencentes à frota e/ou a serviço do SAAE de Juazeiro/BA. VALOR 
GLOBAL: R$ 54.268,00 (cinquenta e quatro mil duzentos e sessenta e oito reais); 
VIGÊNCIA: O prazo deste contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará durante 
12 (doze) meses. ASSINATURA: Juazeiro/BA, 15 de abril de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO N° 044/2024

Endereço: Rua Barão de Cotegipe, n° 1, CEP 48.903-440, Centro, Juazeiro/BA.
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